
 
 
 

NORMAS COMPLEMENTARES PARA 
TRANSFERÊNCIA EXTERNA FACULTATIVA 

5O PERÍODO 
 
 

1 – CURSO: 

 
TERAPIA OCUPACIONAL - INTEGRAL 

 
 

2 -PRÉ-REQUISITOS (OBRIGATÓRIO):  
 
Estabelecido em Edital Específico. 

 

 
3 - DESCRIÇÃO DA ETAPA ESPECÍFICA: 

 
1.  Prova escrita. 

2.  Carta redigida pelo candidato expondo as razões que o 
levaram a querer cursar a graduação em Terapia Ocupacional. 

 
 

4- PROGRAMAS / ASSUNTOS: 
 

1. Domínio e processo da Terapia Ocupacional. 
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5- OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES  

 

Os candidatos deverão chegar com 30 minutos de antecedência no 

dia da prova. 
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